
TVR N.º 378, DE 2004
(Do Poder Executivo)

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante
da Portaria nº 138, de 16 de abril de 2004, que autoriza a
Associação Comunitária Jerusalém de Radiodifusão e Ação
Social - Jerusalém a executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Pé de Serra, Estado da Bahia.

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:
CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54)
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